
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA PEP.0036/2014, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PRESIDENTE

EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 5.556, de 17 de
outubro de 2014,

RESOLVE:

APROVAR o Calendário Escol^i\do ano letivo 2015, primeiro e segundo
semestres, do Curso Superior de Tecnologia do\ Campas Presidente Epitácio, na forma do
anexo.

PAULO GUELFI
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